
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 228, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2004.

Regulamenta a parte final do disposto no inciso
XXXIII do art. 5o da Constituição e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o Esta Medida Provisória regulamenta a parte final do disposto no inciso XXXIII do art. 5o da
Constituição.

Art. 2o Exclusivamente nas hipóteses em que o sigilo dos documentos públicos de interesse
particular, ou de interesse coletivo ou geral, seja ou permaneça imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado, o seu acesso será ressalvado, nos termos do disposto na parte final do inciso
XXXIII do art. 5o da Constituição.

Art. 3o Os documentos públicos que contenham informações cujo sigilo seja imprescindível à
segurança da sociedade e do Estado poderão ser classificados no mais alto grau de sigilo, conforme
regulamento.

Art. 4o O Poder Executivo instituirá, no âmbito da Casa Civil da Presidência da República, Comissão
de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas, com a finalidade de decidir pela aplicação da
ressalva prevista na parte final do inciso XXXIII do art. 5o da Constituição.

Parágrafo único. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e o Tribunal de
Contas da União estabelecerão normas próprias para a proteção das informações por eles produzidas,
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, bem assim a possibilidade de seu
acesso quando cessar a necessidade de manutenção desse sigilo, nos termos da parte final do inciso
XXXIII do art. 5o da Constituição.

Art. 5o O acesso aos documentos públicos classificados no mais alto grau de sigilo poderá ser
restringido pelo prazo e prorrogação previstos no § 2o do art. 23 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991.

§ 1o Vencido o prazo ou sua prorrogação de que trata o caput, os documentos classificados no mais
alto grau de sigilo tornar-se-ão de acesso público, podendo, todavia, a autoridade competente para
dispor sobre a matéria provocar, de modo justificado, a manifestação da Comissão de Averiguação e
Análise de Informações Sigilosas para que avalie, antes de ser autorizado qualquer acesso ao
documento, se ele, uma vez acessado, não afrontará a segurança da sociedade e do Estado, na forma
da ressalva prevista na parte final do inciso XXXIII do art. 5o da Constituição.

§ 2o Qualquer pessoa que demonstre possuir efetivo interesse poderá provocar, no momento que
lhe convier, a manifestação da Comissão de Averiguação e Análise de Informações Sigilosas para que
reveja a decisão de ressalva a acesso de documento público classificado no mais alto grau de sigilo, por
aplicação do disposto na parte final do inciso XXXIII do art. 5o da Constituição.

§ 3o Nas hipóteses a que se referem os §§ 1o e 2o, a Comissão de Averiguação e Análise de
Informações Sigilosas decidirá pela:

I - autorização de acesso livre ou condicionado ao documento; ou

II - permanência da ressalva ao seu acesso, enquanto for imprescindível à segurança da sociedade
e do Estado.

§ 4o Os documentos públicos que deixarem de ser classificados no mais alto grau de sigilo, mas que
contenham informações relacionadas à intimidade, vida privada, honra e imagem de pessoas, terão, em



face do disposto no inciso X do art. 5o da Constituição, o acesso a essas informações restrito, no prazo
de que trata o § 3o do art. 23 da Lei no 8.159, de 1991, à pessoa diretamente interessada ou, em se
tratando de morto ou ausente, ao seu cônjuge, ascendentes ou descendentes.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

José Dirceu de Oliveira e Silva
Jorge Armando Felix

Álvaro Augusto Ribeiro Costa

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 10.12.2004.



E.M.I No 196/2004 - MJ/CC/GSI/AGU

Em 9 de dezembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência proposta de
Medida Provisória que “Regulamenta a parte final do disposto no inciso XXXIII do art. 5o da
Constituição e dá outras providências”.

2. A Constituição Federal de 1988 em seu art. 5o , inciso XXXIII, estabeleceu
que “todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular,
ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da
sociedade e do Estado”.

3. A Lei no 8.159, de 08 de janeiro de 1991, ao dispor sobre a política
nacional de arquivos públicos e privados, regulamentou o direito de acesso aos documentos
públicos, fixando prazo de restrição à consulta quando a informação nele contida for
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

4. Em 2002, o governo anterior ampliou por decreto os prazos, bem como
permitiu que a autoridade competente para classificar pudesse prorrogar indefinidamente os
prazos de sigilo, de moto próprio e sem justificativa.

5. A presente proposta visa, em face da relevância da matéria e da urgência
que demanda, a alterar a sistemática criada pelo Decreto no 4.553, de 27 de dezembro de
2002, permitindo o retorno do prazo anteriormente fixado na Lei no  8.159, de 1991. Para tanto,
se propõe a criação de comissão interministerial que fará a análise necessária e devida sobre
os documentos que sejam imprescindíveis à segurança da sociedade e do Estado, a fim de
regulamentar o disposto na parte final do inciso XXXIII do art. 5o  da Constituição Federal.



Estas, Senhor Presidente, são as razões que nos levam a propor a Vossa
Excelência a edição da presente Medida Provisória.

Respeitosamente,

MÁRCIO THOMAZ BASTOS JOSÉ DIRCEU DE OLIVEIRA E SILVA
Ministro de Estado da Justiça Ministro de Estado de Chefe da Casa Civil

da Presidência da República

JORGE ARMANDO FELIX ÁLVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Advogado-Geral da União

Institucional da Presidência da República

EM-MP ACESSO ARQUIVOS PÚBLICOS(L3)


